
 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

 

              PORTARIA UFERSA/PROPPG N.º 26/2022, de 24 de março de 2022 

 
O Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-graduação da Universidade Federal Rural do Semi-

Árido, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria UFERSA/GAB Nº 487/2021 de 16 de 
agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 24 de agosto de 2021; 
 

CONSIDERANDO o Memorando Eletrônico Nº 07/2022 – PPGATS, de 23 de março de 
2022, que solicita portaria para designação de membros de comissão de processo de seleção de 
discentes;  

CONSIDERANDO o que determina o artigo 19, inciso III do Regulamento Geral dos 
Programas de Pós Graduação Stricto Sensu; 

 
CONSIDERANDO o que determina o artigo 01, inciso VII da Portaria UFERSA/GAB Nº 

658/2020, de 04 de novembro de 2020; 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º Designar a comissão composta pelos (as) membros (as) abaixo relacionados, 
para conduzir o processo seletivo de discentes do Programa de Pós-graduação em Ambiente, 
Tecnologia e Sociedade – PPGATS, para o ano de 2022. 
 
Profa. Dra. Elís Regina Costa de Morais;  
Profa. Dra. Narjara Walessa Nogueira de Freitas;  
Profa. Dra. Ana Carla Diogenes Suassuna Bezerra; 
Profa. Dra. Sthenia dos Santos Albano Amora; 
Ana Karolinne de Alencar Franca (Membro discente); 
Ana Karla Vieira da Silva (Membro discente); 
Debora Silva Marcelino de Sousa (Membro discente); 
Enaira Liany Bezerra dos Santos (Membro discente); 
Samilly Brito Nobre (Membro discente); 
Yandra Thais Rocha da Mota (Membro discente). 
  

    Art. 2º A Comissão tem um prazo de 60 dias para apresentar à Pró-Reitoria de Pesquisa e 
Pós-Graduação o Relatório Final dos trabalhos. 

 
               Art. 3º Este ato entra em vigor nesta data. 
 

                                    
                                  Prof. Glauber Henrique de Sousa Nunes 

Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação 
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